
MUNICÍPIO DE BARIRI 

Bariri, 14 de fevereiro de 2025. 

OFÍCIO  GP  N° 055/2025  

Ref.:  Oficio 13/2025 

Requerimento 16/2025 

Excelentíssimo Senhor 

RICARDO PREARO 

Presidente da Câmara Municipal de Bariri/SP 

Em atendimento ao requerimento acima referenciado, que 

pleiteia informações sobre os orientadores do Polo da UNIVESP em Bariri, vimos 

pelo presente encaminhar informações prestadas pela Diretoria de Educação 

desta Municipalidade. 

Colocamo-nos a disposição para eventuais esclarecimentos e 

aproveitamos a oportunidade para reiterar protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

AIRTON LUIS PEGORARO  

Prefeito Municipal 
Câmara Municipal 

Bariri/Sp 

1.4 FE V 2025 

PROTAOLO 



MUNICÍPIO DE BARIRI 
Diretoria de Serviço da Educação e Cultura 

Avenida XV de Novembro, 505, Centro, Bariri - SP 
(14) 3662 7012 I educacao(@,bariri.sp.gov.br  

Bariri, 12 de fevereiro de 2025. 

Oficio:  SEC  n° 70 /2025. 

Assunto: Requerimento n° 16/2025 Câmara Municipal 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Vimos por meio deste, informar que no tocante a solicitação sobre a tutoria da 

Univesp, essa reponsabilidade cabe exclusivamente a própria universidade, não sendo 

da competência desse município. 

Entretanto há indícios que a solicitação se refere ao orientador do polo, cujas 

informações seguem abaixo. 

- Orientador do Polo: professoras da rede municipal de ensino 

Primeiramente Dayane  Maid  i Fonseca da Silva e, atualmente Juliana Paulino da 

Silva. 

- Salário: segundo folha de Recibo de Pagamento de Salário 2/2025 fornecida 

pela diretoria administrativa segue os valores. 

Dayane Marci Fonseca da Silva: 

Professor Educação Infantil: R$ 13.801,08 

Professor Educação Básica I: R$ 13.801,08 

Juliana Paulino da Silva: 

Professora Auxiliar Básica II: R$ 7.844,02 

Professor Educação Básica II: R$ 8.558,07 

- Vale Alimentação: segundo informação do setor de Recursos Humanos as 

professoras Dayane e Juliana recebem dois vales refeição de acordo com a Ação 

Judicial N°0010116.52.2018.5.15.0144. 

- Fonte Pagadora: segundo folha de Recibo de Pagamento de Salário e 

Relação de Histórico de Divisão fornecidas pelo Setor de Recursos Humanos os salários 

foram pagos da seguinte forma: 
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MUNICÍPIO DE BARIRI 
Diretoria de Serviço da Educação e Cultura 

Avenida XV de Novembro, 505, Centro, Bariri - SP 
(14) 3662 7012 I educacao@bariri.sagov.br  

Fevereiro de 2018: FUNDEB 

14 de março de 2018 foi realizada a transferência do FUNDEB para o F.M.E. 

25 de janeiro de 2024 foi realizada a transferência do F.M.E para Educação 

Recurso Próprio. 

Informamos ainda, que não há registros de substituição na função de orientador 

do polo. 

Respeitosamente, 

Cinira Moreira Gzconë Mazotti 

Diretora de Serviço da Educação e Cultura 

Exmo. Senhor 

Airton Luis Pegoraro 

Prefeito Municipal 
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